
 

 

 

Extrato da Portaria nº 05- DIGEP/PRESI/2020 – Apresentação de Atestados Médicos 

 

 O prazo para entrega de atestados médicos/odontológicos de afastamento pelo empregado, à 

sua chefia imediata, é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua emissão. 

 

 Será necessária a apresentação de atestado de acompanhamento, subscrito por profissional 

da área de saúde, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a partir da data de sua emissão para os casos 

de ausência remunerada: 

            

           A fim de atender os prazos estabelecidos, o empregado poderá apresentar previamente 

atestado por meio eletrônico, devendo entregar o original ao gestor imediato, até o final do mês de 

ocorrência do atestado, salvo quando o atestado abranger os últimos dias úteis do mês, ficando o 

prazo estendido até o final da semana subsequente. 

 

 As orientações operacionais encontram-se dispostas na Portaria nº 05-DIGEP/PRESI/2020 

 


